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Atos da Prefeita

DECRETO Nº 84/2015

Institui e Regulamenta a implantação dos Conselhos
Escolares das Instituições de Ensino de Educação
Infantil, Ensino Fundamental e do Ensino Fundamen-
tal na modalidade da Educação Jovens e Adultos da
Rede Municipal de Campos dos Goytacazes e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 78, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes e em cumprimento ao que estabelece a Cons-
tituição Federal do Brasil, em seu art. 206 inciso VI;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação nacional nº 9.394/96 art. 3º inciso VIII, art. 12 incisos VI
e VII, art. 13 inciso VI, art. 14 incisos I e II e art. 15;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação Lei nº
10.172/01;

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Educação Lei nº
8.134/09;

CONSIDERANDO o “Plano de Metas Compromisso Todos
Pela Educação”, Decreto nº 6.094/07, art. 2º, incisos XXII e XXV;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam instituídos os Conselhos Escolares das Ins-
tituições de Ensino da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e
Ensino Fundamental na modalidade da Educação Jovens e Adultos.

Art. 2º - Os Conselhos Escolares são órgãos permanentes
de debates e também articuladores de todos os setores da escola e
da comunidade, constituindo-se em cada Instituição de Ensino um co-
legiado, formado por representantes dos segmentos da comunidade
escolar e local, de acordo com as normas estabelecidas neste De-
creto.

Art. 3º - Todos os segmentos da comunidade escolar e local
terão representatividade no Conselho escolar, através de eleição se-
creta ou por aclamação. Sendo assim distribuído:

I - magistério: professor, orientador e pedagogo;

II - funcionário não docente: secretário escolar, auxiliar de
serviços gerais, auxiliar de secretaria, auxiliares de turmas, zeladores,
merendeiras, porteiros e vigias;

III - alunos regularmente matriculados e frequentando com
idade igual ou superior a 12 anos;

IV - pais ou responsáveis pelos frequentantes ou comunidade
local da Instituição de Ensino: associação de moradores, líder comu-
nitário, movimentos sociais organizados.

Parágrafo único - Entendem-se como responsáveis pelos
alunos, aquelas pessoas devidamente cadastradas pela Instituição de
Ensino, no ato da matrícula.

Art. 4º - Cada segmento será representado por, no mínimo,
um membro eleito ou aclamado por seus pares, sendo que:

I - o diretor das Instituições de Ensino será membro nato do
Conselho Escolar;

II - na Creche Escola a representação de pais será de três
ou quatro membros devido a não representatividade do grupo de alu-
nos, assim, como nas Escolas onde não houver alunos com a idade
mínima exigida neste decreto;

III - para cada representação haverá um suplente por titular,
que assumirá suas funções no caso de impedimento ou vacância do
mesmo;

IV - o segmento dos alunos será representado por candidatos
que comprovadamente possuam idade igual ou superior a doze anos
e estejam regularmente matriculados e frequentando a Instituição de
Ensino da qual é candidato;

V - o segmento dos pais não poderá ser representado por
professores da Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goytaca-
zes, nem por funcionário não docente da Instituição de Ensino da
qual é candidato;

VI - o cargo em vacância será preenchido por aclamação ou
nova eleição de seus membros, para completar o período de man-
dato, conforme estabelecido neste decreto.

Art. 5º - A Comissão Eleitoral é constituída de um represen-
tante por segmento, indicado pelo Diretor da Instituição de Ensino.

§1º - É vedada aos membros da Comissão Eleitoral a can-
didatura ao Conselho Escolar.

§2º - Caberá a Comissão Eleitoral elaborar o edital que deve
incluir: pré-requisito para candidatos e eleitores, prazo de inscrição e
de impugnação de candidatos, período de campanha, dia, hora, local
de votação e outras instruções necessárias ao êxito do processo elei-
toral.

Art. 6º - As funções dos membros do Conselho não serão
remuneradas, sendo seu exercício considerado de relevante interesse
público.

Art. 7º - A autonomia do Conselho se exercerá nos limites
da legislação de ensino, das políticas e diretrizes educacionais ema-
nadas da Secretaria Municipal de Educação de Campos dos Goyta-
cazes, comprometidas com a oportunidade de acesso de todos à es-
cola pública e com a qualidade de ensino.

Art. 8º - O Conselho Escolar é órgão de natureza delibera-
tiva, consultiva, fiscalizadora e mobilizadora no âmbito da Instituição
de Ensino, cabendo zelar pelo alcance dos objetivos, estabelecendo
modos operacionais para seu funcionamento, organização e relaciona-
mento com a comunidade.

Art. 9º - O mandato de todos os membros será de dois anos
admitida uma recondução por igual período.

Art. 10 - São atribuições do Conselho Escolar:

I - elaborar o regimento interno do Conselho Escolar que de-
fine ações importantes como calendário de reuniões, substituição de
conselheiros, condições e participação dos suplentes, respeitadas as
regulamentações da Secretaria Municipal de Educação de Campos;

II - elaborar o Projeto Político Pedagógico, junto com a co-
munidade escolar ou avaliar o mesmo se já houver, bem como pro-
posição de mudanças, se necessário;

III - convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou
de seus segmentos;

IV - garantir a participação da comunidade escolar na elabo-
ração ou alteração do Projeto Político Pedagógico;

V - promover relações pedagógicas que favoreçam o respeito
ao saber do estudante e a cultura da comunidade local;

VI - propor e coordenar discussões junto aos segmentos so-
bre ações metodológicas, didáticas e administrativas na escola, res-
peitando a legislação vigente;

VII - acompanhar o cumprimento do calendário escolar e pro-
por modificações no mesmo em caso de necessidade;

VIII - acompanhar a evolução dos indicadores educacionais
propondo as intervenções necessárias;

IX - cientificar-se e acompanhar a execução do Plano de
Gestão, elaborado pela equipe gestora;

X - acompanhar a gestão administrativa, pedagógica e finan-
ceira da Instituição de Ensino;

XI - promover relações de cooperação e intercâmbio com ou-
tros Conselhos Escolares;

XII - definir e aprovar o uso de recursos destinados à escola
mediante plano de aplicação, bem como, prestação e contas desses
recursos;

XIII - promover regularmente círculos de estudo objetivando a
formação continuada dos conselheiros a partir de necessidades detec-
tadas, proporcionando um melhor desempenho do seu trabalho;

XIV - encaminhar, quando for necessário, à autoridade com-
petente, solicitação de verificação com o fim de apurar irregularidades
do diretor, vice-diretor e demais profissionais da escola, em decisão
tomada pela maioria absoluta de seus membros em assembleia, com
razões fundamentadas, documentadas e devidamente registradas;

XV - assessorar, apoiar e colaborar com a direção em ma-
téria de sua competência e em todas as atribuições com destaque es-
pecial para:

a) cumprimento das disposições legais;
b) preservação do prédio e dos equipamentos escolares;
c) aplicação de medidas disciplinares previstas no Regimento Escolar,
quando encaminhadas pela direção, equipe pedagógica e/ou referen-
dadas pelo Conselho de Classe;
d) comunicação ao órgão competente das medidas de emergência
adotadas pelo Conselho Escolar em caso de irregularidades graves na
Instituição de Ensino.

XVI - estabelecer anualmente um cronograma de reuniões or-
dinárias;

XVII - analisar projetos elaborados e/ou em execução, no
sentido de avaliar sua importância no processo educativo;

XVIII - elaborar e/ou reformular o Estatuto do Conselho Es-
colar sempre que se fizer necessário de acordo com as normas da
Secretaria Municipal de Educação e da Legislação Vigente;

XIX - articular ações com segmentos da sociedade que pos-
sam contribuir para a melhoria da qualidade do processo ensino
aprendizagem.

Art. 11 - O Conselho Escolar reunir-se-á ordinariamente no
âmbito da Instituição de Ensino uma vez a cada dois meses, por con-
vocação do presidente, com 72 horas de antecedência e pauta de-
finida no edital de convocação e, extraordinariamente, com 24 horas
de antecedência, por convocação do presidente ou a pedido da maio-
ria simples de seus membros com especificação dos assuntos a se-
rem tratados.

Art. 12 - A reunião do Conselho Escolar será realizada em
1ª convocação com quórum mínimo de metade mais um de seus
membros e, em 2ª convocação, 30 minutos depois, com um terço dos
membros.

Parágrafo único - Serão válidas as deliberações do Conse-
lho Escolar, tomadas por metade mais um dos votos dos presentes à
reunião.

Art. 13 - A vacância da função de conselheiro dar-se-á por
conclusão do mandato, renúncia, desligamento da Instituição de En-
sino ou destituição, conforme estabelecido neste Decreto.

Art. 14 - A ata do Conselho deve ser tornada pública.

Parágrafo único - As Atas dos Conselhos Escolares estarão
a disposição nas Instituições de Ensino para qualquer cidadão tomar
ciência do seu teor.

Art. 15 - O Conselho Escolar será criado por tempo indeter-
minado e sua dissolução só se dará quando extinta a Instituição de
Ensino o qual estará vinculado.

Art.16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de abril de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1819810

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
08029/10 Vera Lúcia Paulino de S. Soares
03646/13 Marcia Valéria Mendonça Freitas
03648/13 Walquiria Pessanha Soares
02963/14 Rosângela de Moura Ribeiro
03377/14 Vera Maria Cruz Rodrigues
03537/14 Juscelino Neves Carreira
03579/14 Izabel Cristina Cordeiro Nunes
03637/14 Luciana Valério da Silva
04239/14 Emmanueli Robes Afonso
04249/14 Anesio daSilva Tavares
04395/14 Jorge Targino da Silva
04496/14 Flávia Cristina Barbosa da Silva
04973/14 Solange Rodrigues da Silva
05377/14 Angela Maria Gomes de Souza
07141/14 Juliana da Silva Camacho Tavares
08239/14 Maria da Penha Santos Ribeiro
08754/14 Cirabel Ribeiro Paes
08969/14 Selma da Silva Muniz
00408/15 Maria Eugenia Santana Soares Vasconcelos
00890/15 Iracema Rocha Guindani
01612/15 Leandro Torres Novaes

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 14/04/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1819311
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

Portaria nº 0061/2015

O Secretário Municipal de Administração de Pessoas da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, os servidores relacionados abaixo, lotados na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercerem suas
atividades laborativas na FUNDECAM, a contar de 20/02/2015 até
31/12/2015.

MMAT. NOME FUNÇÃO
20813 ROBERTA VASCONCELOS DE SOUSA AUXILIAR DE SECRETARIA
21490 LILIAN DIAS COELHO AUXILIAR DE SECRETARIA
19607 FRANCINE ABREU RODRIGUES

FREDERICO
AUXILIAR DE SECRETARIA

16260 FRANCINE GOMES MACHADO DE
ALVARENGA

AUXILIAR DE SECRETARIA

21497 ROBSON OLIVEIRA CHIPOLECHO
DE SÁ

AUXILIAR DE SECRETARIA

18964 ZELIA SILVEIRA KELBY AUXILIAR DE SECRETARIA
21485 MAYANNA SILVA PINTO AUXILIAR DE SECRETARIA

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes,

09 de março de 2015.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1819804

Portaria nº 0065/2015

O Secretário Municipal de Administração de Pessoas da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, os servidores relacionados abaixo, lotados na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercerem suas
atividades laborativas na Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima,
a contar de 20/02/2015 até 31/12/2015.

MAT. NOME FUNÇÃO
2567 ANTONIO CARLOS GAMBARO

NAVARRO
MOTORISTA

7753 CLAUDIA MARCIA RODRIGUES
ARENARI

BIBLIOTECONOMISTA

5136 LUCIA MARIA PINHEIRO LIMA AGENTE ADMINISTRATIVO
18478 NEUSIMAR DA HORA ANIMADOR CULTURAL

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes,

27 de março de 2015.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1819805

Portaria nº 0066/2015

O Secretário Municipal de Administração de Pessoas da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, os servidores relacionados abaixo, lotados na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercerem suas
atividades laborativas na PREVICAMPOS - Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes, a contar de
09/03/2015 até 31/12/2015.

MAT. NOME FUNÇÃO
18323 MÁRCIA VALÉRIA SILVA AUXILIAR DE SECRETÁRIA
19450 JAMILIA DA SILVA ABDALA M.

FRANCISCO
AUXILIAR DE SECRETARIA

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes,

31 de março de 2015.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1819806

Portaria nº. 0067/2015

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Ceder, as servidoras ISABELA DUTRA COELHO BRANDT,
matrícula nº 25663, fonoaudióloga, lotada na Fundação Municipal de
Saúde para exercer suas funções laborativas na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes e HELOISA HELENA BARCELOS
DOS SANTOS ZIGONI, fonoaudióloga, Matrícula 19717, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes para exercer suas
funções laborativas na Fundação Municipal de Saúde, a contar de
08/01/2015 até 31/12/2015.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoas da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 01 de abril de
2015.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1819807

Portaria nº. 0068/2015

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Ceder, a servidora FLÁVIA BARREIRA COSTA, matrícula nº
19571, na função de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades labo-
rativas na Fundação Municipal de Saúde, a contar da data da publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoas da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 01 de abril de
2015.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1819808

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 035/2015
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra SÔNIA ROGÉRIA CAETANO, mat. n°:

12095, acompanhada de sua mãe DARCÍLIA MARIA KNUPP CAE-
TANO, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 17 de abril de 2015, às 08 horas (sexta-feira),
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com
o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.115.008296-3-PA- RENOVAÇÃO
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 14 de abril de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014
Id: 1819562

Secretaria Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 045/2014, processo nº 2014.045.000589-9-PR
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de consumo odontológico para utilização nas unidades Bási-
cas de Saúde, Programas especiais atendidos pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde e reequipamento a rede odontológica Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação
com adjudicação do seu objeto às seguintes empresas:
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA
(CNPJ nº 03.946.428/0001-10), vencedora do registro dos lotes 01,
02, 04, 06, 08, 09, 10, 14, 16, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28, 35, 36, 38 e
39;
MARTINS E MARTINS COMERCIAL LTDA (CNPJ nº
39.228.242/0001-72), vencedora do registro dos lotes 05, 07, 11, 12,
13, 15, 19, 23, 24, 29, 30, 31, 32, 33, 37, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46,
47, 48, 49 e 50 e;
QUIMISSAL COMERCIAL LTDA (CNPJ nº 31.650.773/0001-47), ven-
cedora do registro dos lotes 03, 17, 18 e 34.

PUBLIQUE-SE
Em 09 de abril de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1819785

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria F.M.S. Nº. 056/2015
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,

no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Muni-

cipal, a técnica em laboratório, lotada na Fundação Municipal de Saú-
de, matricula 100310, Daniela Maria dos Santos Oliveira, com efeito
a contar de 05/02/2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 13 DE ABRIL DE
2015.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Portaria F.M.S. Nº. 057/2015
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,

no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Muni-

cipal, a técnica em enfermagem, lotada na Fundação Municipal de
Saúde, matricula 26395, Maria Aparecida Macedo Barroso, com
efeito a contar de 05/03/2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 13 DE ABRIL DE
2015.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS - Id: 1819107

Portaria F.M.S. Nº. 062 /2015

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os
registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão re-
cíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 5249/2014,
entre Simone de Souza Silveira, servidora pública da Fundação Mu-
nicipal de Saúde, Agente Operacional de Saúde, matrícula 26856 e
Eldimar Barroso Netto, servidor público da Prefeitura Municipal de
Itaocara - RJ, matrícula 4087.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrati-
vos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública Si-
mone de Souza Silveira, Agente Operacional de Saúde, matrícula
26856, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Munici-
pal de Itaocara - RJ. Permanecendo cada Município com ônus refe-

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial - SRP nº 044/2014, Processo nº. 2014.099.000218-
0-PR e, em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a
adjudicação do seu objeto, a saber, registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para fornecimento de ventilado-
res eletrônicos microprocessados para atender as necessidades
da Fundação Municipal de Saúde, às licitantes:

- OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 58.763.350/0006-02, vencedora do item 01.

PUBLIQUE-SE

Em 08 de abril de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1819789

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL - COPPAM

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural - COPPAM -, realizada no dia 14 de Abril de
2015, na Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural, à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Altos, na
cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** Às
10h55min, após verificar a existência do quórum regimental, o presi-
dente, professor Orávio de Campos Soares, deu por abertos os tra-
balhos. *** Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Jorge Wil-
liam Pereira Cabral e César Romero Ferreira Braga (Secretaria de
Obras, Urbanismo e Infraestrutura), Edison Pessanha Braga (Secre-
taria da Defesa Civil); Leonam de Menezes Rodrigues (Procuradoria
Geral do Município); Maria Auxiliadora Freitas de Souza (Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes; Luis Gustavo de Souza Xa-
vier (Rotary Clube de Campos); João Augusto Pimentel (Instituto
Histórico e Geográfico de Campos dos Goytacazes); Sueli Maria Vas-
concelos de Azevedo Petrucci (Academia Pedralva Letras e Artes)
*** Como visitantes estiveram presentes o artista plástico José Au-
gusto Teixeira de Oliveira, o arquiteto Renato Cesar Arêas Siqueira
(Observatório Social);Luciana de Souza Pacheco, assessora da verea-
dora Auxiliadora Freitas, e o servidor Valdimir da Silva Salino *** O
presidente abriu a sessão submetendo à apreciação da assembléia a
necessidade de uma ação enérgica contra a AMPLA, em virtude de a
empresa estar atravancando o desenvolvimento das obras de revita-
lização do centro histórico, com relação a retirada dos postes e fia-
ções, trabalho para o qual se recusa a realizar com a justificativa de
que se trata de serviço pago. Após amplo debate sobre a matéria,
ficou acertada uma reunião para o próximo dia 28, às 10 horas, com
a presença de representantes da citada empresa, da Imbeg, da PCE
e das entidades CDL, Cajorpa e ACIC. *** A seguir o presidente in-
formou o andamento das negociações sobre o ato compensatório pro-
posto, no Ministério Público, por parte dos responsáveis pela demo-
lição, sem autorização, do Casarão do Chacrinha. O Promotor Dr.
Marcelo Lessa aguarda tão somente que os acusados solicitem au-
diência para estabelecimento do TAC, ficando acertado que os bene-
ficiários serão a Lira de Apolo e a Pia União de Santa Teresinha do
Menino Jesus. *** No expediente foram julgados os seguintes proces-
sos: 1) COPPAM-CULT 192/2015. Processo (01560/2015), Protocolo
2015.115.001565-0-PA, Requerente: Ronaldo Moreira Amaral, Rua Te-
nente Coronel Cardoso, 778, solicitando autorização para demolição
do imóvel. Parecer em 14/04/2015: “Indeferido, por se tratar de imóvel
listado pela Lei 7.972/2008 para fins de tombamento; Contudo, como
a construção está muito descaracterizada e o fato aconteceu antes da
edição da Lei 8.487/2013, o proprietário poderá (se for de seu inte-
resse) apresentar proposta para assinatura de ato compensatório”. ***
2) COPPAM-CULT 193/2015. Processo (5102/2015), Protocolo
2015.018.000607-O-PA. Requerente: Edmundo Salvador Crespo Wa-
ked, Rua João Pessoa 107, loja A, solicitando isenção do IPTU para
o citado imóvel por se tratar de peça protegida pela Lei 7.972/2008
para fins de tombamento. Parecer em 14/04/2015: “Conceda-se 80%
do valor anual do IPTU, de acordo com o artigo 18, parágrafo único,
da Lei 8.487/2013; e Lei 8.188/2010”. *** 3) COPPAM-CULT
194/2015. Processo (5007/2015), Protocolo 2015.018.000608-8-PA.
Requerente: Ana Helena Nogueira Ribeiro Gomes, Rua Baronesa da
Lagoa Dourada, 172, solicitando isenção do IPTU para o citado imó-
vel, por se tratar de peça protegida pela Lei 7.972/2008, para fins de
tombamento. Parecer em 14/04/2015: “Conceda-se 80% do valor
anual do IPTU, de acordo com o artigo 18, parágrafo único, da Lei
8.487/2013; e Lei 8.188/2010”. *** 4) COPPAM-CULT 195/2015. Pro-
cesso (0926/2015), Protocolo 2015.115.000929-0-PA. Requerente:
Maria der Fátima Pessanha Raposo, Avenida Sete de Setembro, 334
e 338, Solicitando reconsideração sobre o indeferimento do seu re-
querimento impugnando o tombamento do imóvel citado. Parecer em
14/04/2015: “Indeferido; O imóvel já foi tombado pela Resolução
002/2015, publicada no Diário Oficial do dia 05/04/2015; A requerente
poderá (se for de seu interesse) de acordo com o artigo 10 da Lei
8.487/2013, entrar com recurso na Justiça contra a decisão do COP-
PAM”. *** 5) COPPAM-CULT 197/2015. Oficio 00625/2015/SEC/GP-
CMCG, da Câmara Municipal de Campos, solicitando autorização
para a colocação de placa de identificação do Palácio Nilo Peçanha e
placas em bustos e estátuas não especificadas. Parecer em
14/04/2015: “Submeter à apreciação do INEPAC, por se tratar de pré-
dio situado na ambiência da Praça Barão do Rio Branco; Apresentar
especificação sobre o corredor cultural, considerado de grande rele-
vância para a cultura do município”. *** Por indagação do conselheiro
João Pimentel, o presidente explicou detalhes sobre o ato compen-
satório proposto por uma empresa da cidade em troca da demolição
de um prédio que lhe impede a entrada livre ao estacionamento, be-
neficiando o Asilo Nossa Senhora do Carmo, aclarando que a próxima
reunião para fechar o acordo está marcada para o próximo mês de
junho/2015. *** Às 12h15min como nada mais havia para ser tratada
a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca,
lavrei a presente ata, que vai por mim assinada, juntamente com o
presidente. *** Campos dos Goytacazes, 14 de Abril de 2015. X-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Maria Lúcia Bittencourt da Fonseca - Secretária ad-hoc
Orávio de Campos Soares - Presidente do COPPAM

Id: 1819794

rente ao seu servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser
renovada anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2015 a
31/12/2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 14 DE ABRIL DE 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1819629
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Portaria SMECE nº 22/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando os termos do Edital de Seleção Simplificada de nº 02/2015 com vistas à con-
tratação temporária de pessoal para atuar no Programa Nacional de Inclusão de Jovens- Projovem Ur-
bano 2015, publicado no Diário Oficial desta Municipalidade em 30.03.2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público o resultado final do Processo Seletivo de nº 02/2015 realizado na data
de 07 de abril de 2015:

Nº Inscri-
ção:

Candidato: Função: Acertos na Prova
Objetiva:

Resultado da
Prova Objetiva:

Resultado Final:

3 Lucyana da Silva Educador de Qualificação-
Turismo

10 50 Aprovada

1 Denise Rangel Moura Educador de Qualificação-
Turismo

08 40 Reprovada

2 Sidiney Ramires Muss Educador de Qualificação-
Turismo

06 30 Reprovada

Nº Inscri-
ção:

Candidato: Função: Acertos na Pro-
va Objetiva:

Resultado da
Prova Objetiva:

Resultado Final:

1 Mônica da Silva PereiraEducador de Língua Inglesa 13 65 Aprovada
2 Polyana Castro de

Abreu Crisanto
Educador de Língua Inglesa 08 40 Aprovada

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 15 de abril de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1819800

Portaria SMECE nº 023 /2015

Dispõem sobre a fiscalização nos serviços terceirizados de fornecimento de merenda es-
colar

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, insculpido no caput do art. 37 da Constituição Fe-
deral e a necessidade de fiscalização transparente e eficaz dos gastos com recursos públicos.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 304/2013, que trata sobre a gestão e fiscalização de
contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Os contratos de serviços terceirizados de fornecimento de merenda escolar terão como
fiscais do serviço prestado em cada unidade escolar o respectivo Diretor da unidade, conforme art. 2º,
parágrafos 3º e 4º, do Decreto 304/2013.

Art. 2º - O fornecimento do serviço descrito no dispositivo anterior será atestado pelos respec-
tivos gestores e fiscais do contrato, que serão responsáveis pelas informações fornecidas.

Art. 3º - Caso seja constatada alguma desconformidade nas informações dos serviços forne-
cidas, seja qualitativamente ou quantitativamente, deverá ser aberta sindicância e/ou processo adminis-
trativo para apuração de responsabilidades e aplicação das respectivas sanções, no caso da confirmação
de irregularidades.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria 013/2015.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de abril de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1819801

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANIZAÇÃO

PORTARIA INTERNA N° 001/2015

Conforme Estatuto, Cápitulo III, Art.24, e eleição realizada Ordinária, o Presidente da EMHAB -
Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, nomeia
o Conselho Fiscal para os exercício de 2015 e 2016.

Conselheiros Fiscais Eleitos - Efetivos
José Alves de Azevedo Neto - Presidente
Márcio Bruno de Carvalho Bicoch
Jaucrelha Maria Gomes Cruz Sardinha

Conselheiros Fiscais Eleitos - Suplentes
Fernando Lopes Machado
Christopher Chagas Dias
Aluizio Wagner

Simone Ferreira Muniz Oliveira
Presidente da EMHAB

Id: 1819625

Id: 1819074

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO -PRAZO- RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2014.105.000032-7-PR
Concorrência Pública nº 010/2014
Contrato nº 0210/2014
Empresa Contratada: VISÃO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 10.639.965/0001-82
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para obra de pavimentação, urbaniza-
ção e drenagem em diversos logradouros no Bairro Alphavile- Rua
Durval de Souza, Múcio da Paixão, Benedito Queiróz, José Idelfonso
Evangelista Campos, Rua 11, Rua 14, Rua 12, Rua 13, Rua 15, Rua
Tenente Coronel Sebastião Gomes e Rua 17, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivo: 180(cento e oitenta) dias.
Data da assinatura: 11/02/2015.

Campos dos Goytacazes, 14 de Abril de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1819783

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Extraordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 15 de abril de 2015,
às 21h, no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Voluntários da
Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar co-
nhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes as-
suntos em pauta:

1. Aprovação da Prestação de Contas da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Campos dos Goytacazes do ano de
2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1819236

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 15 de abril de 2015, às
21h, no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Voluntários da Pá-
tria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhe-
cimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos
em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2. Relatório das Comissões Permanentes do C.M.S.;

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2013.045.000333-0-PR
Tomada de Preços 005/13
Termo Aditivo 002/14 ao contrato 061/13
Empresa Contratada: KATANA CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 29.247.491/0001-51
Objeto: Rerratificação sem reflexo financeiro para a prestação de ser-
viço em obra de reforma da UBS Parque Salo Brand.
Data da Assinatura: 13/06/2014.

Campos dos Goytacazes, 07 de abril de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1819239

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2014.045.000604-0-PR
Pregão Presencial por Registro de Preço 047/2014
Contrato nº 0001/2015
Empresa Contratada: NUTRIC NUTRICIONAL COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 01.925.587/0001-02
Objeto: Aquisição de dietas enterais, suplementos e fórmulas infantis
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 9.540,00 (Nove mil, quinhentos e quarenta reais).

Data da Assinatura: 03/02/2015.

Campos dos Goytacazes, 07 de abril de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1819240

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2014.045.000604-0-PR
Pregão Presencial por Registro de Preço 047/2014
Contrato nº 0002/2015
Empresa Contratada: NUTRIMED - SERVIÇOS MÉDICOS EM NUTRI-
ÇÃO PARENTERAL E ENTERAL LTDA.
CNPJ: 01.226.416/0001-95
Objeto: Aquisição de dietas enterais, suplementos e fórmulas infantis
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 2.130,00 (Dois mil, cento e trinta reais).

Data da Assinatura: 03/02/2015.

Campos dos Goytacazes, 07 de abril de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1819241

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2014.045.000604-0-PR
Pregão nº. 047/14
Contrato nº. 0029/14
Empresa Contratada: PHARMANUTRI COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
CNPJ: 10.323.886/0001-68
Objeto: Aquisição de dietas enterais, suplementos e formulas infantis
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e da
Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.499.494,00 (Hum milhão, quatrocentos e noventa e nove
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais).
Data da Assinatura: 31/03/15.

Campos dos Goytacazes, 09 de abril de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1819242

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2014.045.000604-0-PR
Pregão Presencial por Registro de Preço 047/2014
Contrato nº 0003/2015
Empresa Contratada: PHARMANUTRI COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
CNPJ: 10.323.886/0001-68
Objeto: Aquisição de dietas enterais, suplementos e fórmulas infantis
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.508.822,00 (Hum milhão, quinhentos e oito mil, oitocentos
e vinte e dois reais).

Data da Assinatura: 03/02/2015.

Campos dos Goytacazes, 07 de abril de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1819243

EXTRATO DE CONTRATO
Processo n° 2014.045.000604-0-PR
Pregão Presencial por Registro de Preço 047/2014
Contrato nº 0004/2015
Empresa Contratada: REPROMED COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 36.280.113/0001-35
Objeto: Aquisição de dietas enterais, suplementos e fórmulas infantis
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 178.120,00 (Cento e setenta e oito mil, cento e vinte
reais).
Data da Assinatura: 03/02/2015.

Campos dos Goytacazes, 07 de abril de 2015.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1819244

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
Processo n° 2013.045.000340-6-PR
Tomada de Preços 012/2013
Termo aditivo Nº 003/14 AO CONTRATO 0067/2013
Empresa Contratada: CONSTRUTORA MASSARI LTDA.
CNPJ: 01.679.494/0001-45
Objeto: Prorrogação de execução contratual sem reflexo financeiro por
mais 06 (seis meses), para a execução de obra de Construção da
UBS do Parque Rodoviário.
Data da Assinatura: 22/10/14.

Campos dos Goytacazes, 09 de abril de 2015.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1819238

2.1 - Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2 - Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3. Relatório das Comissões Especiais do C.M.S.;
4. Assuntos Gerais.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1819237
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Id: 1819791

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2014
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO Nº 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO O ITEM DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
044/2014, QUE FOI REGISTRADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:
QUADRO GERAL DE PREÇOS
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA/MODELO VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA
1 Ventilador Eletrônico Microprocessa-

do.
30 UNID CAREFUSION/ VELA COMPREHENSIVE R$ 55.790,00 OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA (CNPJ nº

58.763.350/0006-02)

Campos dos Goytacazes, 08 de Abril de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1819790

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2014.044.000092-5-PR
PREGÃO Nº: 021/14
CONTRATO Nº: 0015/15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NE-
CESSIDADES DOS ACOLHIMENTOS INSTITUCIONAIS MANTIDOS
PELA FMIJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LTDA.
CNPJ: 39.702.519/0001-57
VALOR GLOBAL: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) MESES

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
=Presidente da FMIJ=

Id: 1819083

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2014.044.000097-1-PR
PREGÃO Nº: 024/14
CONTRATO Nº: 0016/15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃES E BOLOS PARA ATENDER À
FMIJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE.
EMPRESA: MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA.
CNPJ: 05.650.026/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) MESES

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
=Presidente da FMIJ=

Id: 1819084

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2014.044.000146-4-PR
PREGÃO Nº: 028/14
CONTRATO Nº: 0017/15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATEN-
DER À FMIJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE.
EMPRESA: MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA.
CNPJ: 05.650.026/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 6.781,40 (seis mil, setecentos e oitenta e um
reais e quarenta centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) MESES

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
=Presidente da FMIJ=

Id: 1819085

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 27/04/2015 (sexta feira), as 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01-Posse da Nova Presidente;

02- Aprovação das Atas anteriores;

03-Leitura do Ofício do GAANNF;

04-Apresentação/Aprovação de Parecer da Comissão de Or-
çamento e Financiamento;

05- Apresentação/Aprovação de Parecer da Comissão de
Normas;

06-Aprovação dos documentos de Gestão do SUAS;

07-Esclarecimento sobre a Resolução de N° 05/2015.

Campos dos Goytacazes, 13 de Abril de 2015.

Tiago Lisboa Telles Ferreira
Vice-Presidente do CMAS

Id: 1818586
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Id: 1819841

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0030/2015
PROCESSO N.º 2014.115.001182-2-PR
PREGÃO n.º 050/2014
CONTRATADA: A. C. F. DA SILVA - ME.
CNPJ nº 10.555.527/0001-36
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de refeições prontas tipo
self service e quentinhas, lanches, bem como fornecimento de água mineral, a fim de atender aos ser-
vidores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, que estarão trabalhando nos eventos Cul-
turais, Artísticos, Sociais e Esportivos deste município.
VALOR GLOBAL: R$ 420.304,40 (quatrocentos e vinte mil trezentos e quatro reais e quarenta centa-
vos).
FORMA DE PAGAMENTO: PARCELADO
PRAZO DE CONTRATO: 04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 07/04/2015

Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2015.
Id: 1819784

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANIZAÇÃO

CONVOCAÇÃO

A Presidente da EMHAB - Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e Saneamento, no uso
de suas atribuições, convocam Diretores da EMHAB, para assembléia de apreciação e aprovação dos
balancetes e registros contábeis do 2º semestre de 2014 e apreciação e aprovação exercício financeiro
de 2014, a realizar-se na Sede da EMHAB, situada na Av. XV de Novembro, nº 70 - Caju, no dia 17 de
abril de 2015, às 15hs.

Campos dos Goytacazes/RJ,13 de Abril de 2015.

Simone Ferreira Muniz Oliveira
Presidente da EMHAB

Id: 1819623

CONVOCAÇÃO

A Presidente da EMHAB - Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e Saneamento, no uso
de suas atribuições, convocam o Conselho Fiscal da EMHAB, para assembléia de apreciação e apro-
vação do exercício financeiro de 2014, a realizar-se na Sede da EMHAB, situada na Av. XV de No-
vembro, nº 70 - Caju, no dia 17 de Abril de 2015 às 10h.

Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de Abril de 2015.

Simone Ferreira Muniz Oliveira
Presidente da EMHAB

Id: 1819624


